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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS
DECRETO MUNICIPAL N.º 047/2024.

“Dispõe sobre a concessão de diversos poderes ao Diretor Presidente do Instituto de

Previdência Social dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS”.

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e em especial com

a Lei Municipal n.º 768/2022;

DECRETA:

Art. 1° - Fica concedido ao DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos

Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, Sr. ALEXANDRE RIBEIRO, inscrito no

CPF sob o n.º 897.xxx.721-xx, portador do RG n.º 001143781 SSP/MS, plenos poderes

referentes às Contas do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dois

Irmãos do Buriti/MS, CNPJ: 10.696.184/0001-20, junto as Instituições Financeiras, como:

Emitir cheques, abrir contas de depósito, autorizar cobrança, solicitar saldos, solicitar

extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, retirar cheques devolvidos,

endossar cheque, sustar/conta – ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques,

efetuar resgate / aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar

saques – conta corrente, efetuar saques – poupança, efetuar pagamento por meio

eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, consultar contas / aplicação.

Programas repasse recurso, liberar arquivos de pagamentos no Gr. Financeiro, solicitar

saldos / extratos de investimentos, solicitar saldos / extratos de operações de créditos,

emitir comprovantes, efetuar transferência para a mesma titularidade, encerrar contas de

depósito.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS, 14 de agosto de 2024.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

DECRETO MUNICIPAL N.º 048/2024.

Dispõe sobre a concessão de diversos poderes ao Diretor Financeiro do Instituto de

Previdência Social dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS.

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e em especial com

a Lei Municipal n.º 320/2007 e 768/2022;

DECRETA:

Art. 1° - Fica concedido ao DIRETOR FINANCEIRO do Instituto de Previdência Social dos

Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, Sr. PABLO RODRIGUES GAZOTE,

inscrito no CPF sob o n.º XXX.186.751-XX, plenos poderes referentes as Contas do Instituto

de Previdência Social dos Servidores do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, CNPJ:

10.696.184/0001-20, junto as Instituições Financeiras, como:

Emitir cheques, abrir contas de depósito, autorizar cobrança, solicitar saldos, solicitar

extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, retirar cheques devolvidos,

endossar cheque, sustar/conta – ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques,

efetuar resgate / aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar

saques – conta corrente, efetuar saques – poupança, efetuar pagamento por meio

eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, consultar contas / aplicação.

Programas repasse recurso, liberar arquivos de pagamentos no Gr. Financeiro, solicitar

saldos / extratos de investimentos, solicitar saldos / extratos de operações de créditos,

emitir comprovantes, efetuar transferência para a mesma titularidade, encerrar contas de

depósito.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS, 14 de agosto de 2024.

Wlademir de Souza Volk

Prefeito Municipal.
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